INDICAÇÃO Nº.011/2013


Senhor Presidente, 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
A necessidade de intermediar junto as esferas governamentais por meio de convênio ou emenda parlamentar, objetivando destinar ao Município de Funilândia-MG recursos orçamentários e financeiros destinado a Construção de 30 Casas Populares às famílias carentes do Povoado de São Bento desta Cidade para promover a melhoria das condições de habitabilidade.


JUSTIFICATIVA: 
A presente indicação tem a finalidade proporcionar às famílias de baixa renda a oportunidade de edificar ou melhorar sua habitação, diminuindo com isso o déficit habitacional hoje existente. A viabilização da construção de moradias populares reflete a intensa preocupação deste Poder Legislativo em atender essa população carente, que, noutra situação, não teria condições de construir suas casas. 

Considerando, ainda, que a presente indicação está fundada no caráter social, eis que visa a Habitação de Interesse Social, propomos a presente, face às assertivas acima expostas, com o condão de atender às necessidades dessa camada da população local, e, com isso, dar condições para que passem a exercitar sua plena cidadania. 

Portanto, visando atender os anseios da sociedade, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias, para agilidade no processo.



Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 09 de abril de 2013.
LUCÍLIA GONÇALVES RIBEIRO
Vereadora
